


EMENDA Nº.  000 ADITIVA  AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “Educação Inclusiva com Libras implantada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0096 – Educação Para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0096 –Educação para todos, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	EDUCAÇÃO PARA TODOS 

	[bookmark: _heading=h.mvf6qro6c30m]TÍTULO DO PRODUTO:
	Educação Inclusiva com Libras implantada

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar turmas de Libras (Língua Brasileira de Sinais) no contraturno escolar nas unidades da rede municipal, promovendo a inclusão de alunos surdos e o aprendizado da comunicação bilíngue entre todos os estudantes, fortalecendo a convivência e a acessibilidade educacional.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 

	ÓRGÃO GESTOR:
	SME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.epdq0mhznbts]Niterói Saudável; Niterói por Elas; Niterói Primeira Infância
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[image: ]Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Rodrigo Farah

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	CIDADE URBANIZADA 
	350.000,00


Os campos acima servem para informar de qual (s) Programa (s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A implantação de aulas de Libras nas escolas públicas municipais é uma ação estruturante para consolidar a inclusão educacional e o direito à comunicação das pessoas surdas. A ausência de políticas contínuas nessa área ainda limita a plena participação de alunos e famílias com deficiência auditiva na rede de ensino.
A proposta assegura uma educação acessível, plural e equitativa, com impacto direto na qualidade da aprendizagem e no desenvolvimento social dos estudantes. Ao incluir a Libras como parte das práticas pedagógicas regulares, o município fortalece a formação cidadã e amplia as condições de equidade e respeito à diversidade.
O investimento permitirá a criação de polos-piloto, a capacitação de professores e a produção de material didático acessível, promovendo a sustentabilidade do programa e sua integração às demais políticas públicas educacionais e sociais de Niterói.


Sala das Sessões, 23 de setembro de 2025.
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